
Estudo Tecnico Preliminar 4/2021

UASG 133088

Estudo Técnico Preliminar 4/2021

1. Informações Básicas
Número do processo: 54000.005114/2021- I 6

2. Descrição da necessidade
A questão que envolve o assunto em pauta refere-se aos serviços de manutenção preventiva e corretiva, assistkcia de socorro
meúnico-elétrico/reboque, com fornecimento cIe peças e acesscidos, nos veiculos que compõem a frota deste SR-28/DFE,
visando cumprir as determinações impostas pelo Código de Trãnsito Brasileiro, Lei n" 9.503/1997 e as Resoluções do COTRAN
05/1998 e 14/1998 que estabelecem parãmetros para a conservação dos veiculos em circulação no território nacional;Com o uso intensivo dos veiculos da frota da SR 28/DFE nos serviços pertinentes, o desgaste das viaturas torna imprescindivel a
manutenção preventiva e corretiva (mecânica, elétrica, funilaria e pintura), serviços de guincho, e serviços de alinhamento de
direção e balanceamento de rodas, bem como de aplicação e/ou fornecimento de peças e acessórios básicos, para que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições cle funcionamento. Para tanto, a disponibilidade das instalações, equipamentos e
ferramentas e a aplicação de peças e acessórios básicos originais, bem como a qualidade da mão-de-obra para a execução dos
serviços a serem contratados são fatores preponderantes para a composição dos preços ofertados pelos licitantes, e
conseqiientemente de competitividade que se espera da licitação. Vale lembrar que o serviço, de natureza essencial, não é de
natureza continua, mas deve estar disponivel para pronto atendimento.
Os veiculos da frota desta SR(28)/DFE estão sujeitos a desgastes decorrentes da precariedade das estradas de terra qiie devem
percorrer, das longas distãncias percorridas e do uso continuo pelos servidores a serviço da Superintendkcia.
A manutenção preventiva e corretiva compreendem inecãnica de automóveis, sistema elétrico, eletrônico, retifica, lanternagem,
pintura, polimento, instalação de adesivos com identificadores da instituição e de peliculas, conserto no sistema de arrefecimento,
ar condicionado, direção hidráulica, limpeza de bicos injetores, substituição e consertos de pneus e cãmaras, substituição de
válvulas, serviços de tapeçaria, estofamento, balanceamento, alinhamento, cambagem, carter, desempeno e pintura de rodas,
substituição de pastilhas de freio, discos, lonas, rolamentos, molas, amortecedores, coxins, batentes, cakos do motor e cãmbio,
discos de embreagem, cubos de rodas, escapamentos, catalizadores, viclros, faróis, retrovisores, antenas, maçanetas, fechaduras,
baterias, palhetas de limpado •es (dianteiras e traseiras), borrachas, tapetes. estofados, rodas, troca de óleos (rnotor, câmbio,
direção hidrtiulica), filtros (combustivel, áleo, ar e ar condicionado), lubrificação, instalação de acessórios, lavagem,
substituição de componentes do motor, conserto e troca de bomba injetora/substituição do refil e todos os outros serviços
relacionados ã manutenção de veiculos movidos à gasolina e/ou a etanol e a diesel, assim como o serviço de guincho (reboque)
durante 24h/dia de segunda a domingo.

0 gerenciamento eficaz de transporte e frotas exige conhecimentos, qualificação e atualização continua para trabalhar com custos
cada vez menores, sem comprometer a qualidade do resultado, da eficikcia e da segurança em toda operacionalidade envolvendo
transporte de superficie. Qualidade e produtividade formam a base para o aumento da eficikcia na administração de transporte e
veiculos. Para as empresas, isso levará à rentabilidade e competitividade, contribuindo para o seu crescimento sustentável. Para a
Administraçáo Pública, implicará gastos menores, numa manutenção para maior vida útil da frota e maior disponibilidade,
visando cumprir as divetsas missões.

Devido à impossibilidade de renovação do contrato anterior com a prestadora desse serviço, torna-se imperiosa a abertura de
novo processo licitatório devido ao caráter de continuidade do serviço. Na mesma linha, a fim de embasar a justificativa da opção
pela licitação, por Pregão Eletrônico, como forma de processo para a escolha do próximo prestador de serviço, em face do fato da
advidade a ser realizada pela empresa contratada se enquadrar na definição de serviços comuns, conforme §1 art. 10 do Decreto
n° 10.024/2019 e item 2.7.c do anexo V da IN n° 05/2017 da SLTI/MPOG.
Assim verifica-se que os serviços de manutenção de veiculos deverão ser objeto de execução indireta e que a abertura de uma
nova licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico tipo maior desconto, é un-la n-ledida que se impöe pa •a a devida cont•atação
para a SR-28/DFE.

Conclui-se, resguardados pelos amparos da Lei licitatória, que o conceito de vantajosidade não engloba somente preços. Além
dos amplos beneficios de eficiência com a melhoria cla gestão e redução dos custos cle gestão contratual, há sim, economicidade
no modelo de contratação de solucão integrada. Este modelo vai ao encontro da necessidade que o Estado tem de otimizar seus
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estar alinhada corn a politica de desenvolvinnento sustentável;

possuir experiencia no mercado. QQ

recursos de maneira eficaz e efetiva, satisfazendo os anseios da sociedade e assegurando, assim, o bem COMM, atendendo-se o

disposto no §3." do art. 3." da IN II' 03/2009 SLTI/MPOG.

3. Area requisitante

Area Requisitante

Setor de Serviços Gerais

Responsiivel

Francisco Jose do Nascimento Rocha

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os serviços objeto deste estudo tern natureza continua sem m50-de-obra exclusiva pelo fato de serem essenciais para as

atividades administrativas e finalisticas, e a interrupçâo dos mesmos poderia comprometer as atividades institucionais e tern

duração de maxima 60 (sessenta) meses.

prestar serviços de manuten0o preditiva, preventiva e corretiva de veiculos, motores e embarcaçOes corn o fornecimento de

peças, acessorios e componentes necessarios para o perfeito funcionamento da frota institucional;

prestar serviços de lavagem, socorro mecânico e guinchamento por meio de rede propria ou credenciada

Realizar serviços que se destinem em sua aplicabiliclade na execuçào da manutençào preventiva e corretiva, e aquisição de peças,

componentes e acessórios novos, originais e/ou genuinos que atendam a norma ABNT 15296, nas viaturas pertencentes a frota da

Superintendência Regional do INCRA No Distrito Federal e Entorno SR-28/DFE, corn a finalidade de garantir a segurança, o

perfeito funcionamento e a preserva0o do patrimonio pUblico.

disponibilizar e manter funcionando, 24 horas por dia, 7 dias por semana, sistema informatizado online, via internet, corn vários

niveis de acesso a usuários, possibilidade de configuraçoes, parametrizaçóes e demonstrativos diversos, canais de suporte e

atendimento completo, a empresa a ser contratada deve possuir alguns requisitos minimos, a saber:

registro de todas as etapas dos serviços, clesde a entrada do veiculo/motor/embarcacão no estabelecimento ate sua retirada, de

forma padronizada e individualizada;

módulo de orcamento de peps e serviços para fins de cotaçrio de preços para manuten0o e reparo de veiculos e motores;

possibilidade de mUltiplas cota95es sem deslocamento do veiculo e motor;

disponibilidade de tabelas de preços referenciais de peças e de serviços;

controle de manutença- o preventiva e corretiva da frota;

registro de peps e serviços requeridos por cada veiculo, motor e embarcação corn respectivas datas, quantidades, precos, prazo

de garantia e cotaçoes de outros estabelecimentos;

identificaçâo do usuário que aprovou a cotação de preços e autorizou a execu0o dos serviços e/ou fornecimento de materiais;

possibilidade de definiçào e gerenciamento de regras e permissoes para os serviços;

acesso e acompanhamento de informacoes em tempo real e clas transa0es realizadas e recusaclas;

opção de emissão de demonstrativos operacionais, gerenciais, financeiros e de controle.

ser do ramo do objeto cla licitaçâo e estar localizada em Brasilia e/ou Estado de Goias e Minas Gerais;

possuir mäo de obra capacitada e qualificada, em quantidade necessaria, para o desempenho eficiente das diversas tarefas

relativas a execuçâo contratual;

possuir instalaçöes adequadas e capacidade logistica para executar os servicos objeto desta licitação;
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fornecer credenciais exclusivas de acesso para usuários do sistema informatizado;
disponibilizar acesso ao sistema Audatex Molicar, Cilia, Orion, ou outro instrument° habil similar, compost° por ferramenta quepossibilite ao gestor/fiscal efetuar consulta online, tanto a tabela de pregos dos fabricantes de peps, quanto as tabelas de tempospadrào de mão de ohra (Tabela Temparia), conforme informação técnica do Sindicato da incltistria e Reparaçâo de Veiculos e
Acessórios;

cornprovar que tenha executado serviços compativeis em quantidades e especificaçöes corn o objeto da presente contratação por
period() nào inferior a 3 (três) anos;

comprovar que possui infraestrutura técnica e operacional para executar o objeto do futuro contrato;
observar o fiel cumprimento dos demais regulamentos técnicos do INMETRO, da ABNT e da legisla(âo especifica afeta aos
serviços contratados;

atender As normas do Código de Defesa do Consumidor (CDC);
declaração do licitante de que tern pleno conhecimento das condiçOes necessarias para a prestação dos serviços.
Relatório de Manuten(ao Preventiva: relatório informando quais sào os veiculos que estAo precisando ser parados paraa manuten0o preventiva de acordo corn a quilometragern informada pelo manual do proprietario do veiculo com os seguintes
itens:
1.Filtro de ar;
2.Filtro de ar-conclicionado;
3.Film) de Oleo;
4. Lubrifica0o da suspensào;
5.Filtro de combustivel;
6.Correia de distribuiçäo (dentada) e esticador;7.Oleo da direçâo hidraulica;
8.Oleo da transmiss"ao;
9.Jogo de velas de igni(ilo;
10.Jogo de cabos de vela de ignicki;
11.Limpador de para-brisa;
12.Troca de Oleo de freio;
13.Troca do liquid° de arrefecimento.

A solução proposta devera permitir a informatizaçào dos custos em manutengào, quilometragem, identificação do veiculo,identificaçâo do motorista de entrega, datas, hordrios, tipos de serviços realizados e peças adquiridas.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva corn fornecimento de peças de reposigào nos seguintes itens:1.Serviço de conserto/troca de pneus e amaras de ar;2.Serviço de manuten0o em motor (retifica de motor, componentes);3.Serviço de mantitençâo no sistema de embreagem;4.Serviço de manutençâo no sistema de alimentaçâo de combustivel;5.Serviço de manutenção no sistema de transmissão;6.Serviço de manutenção no sistema de clireç5o;7.Serviço de manutençâo no sistema de ar-condicionado;8.Set-N/ 0 de manutenção no sistema de suspens5o;9.Serviço de manuten0o no sistema de freio (discos, pastilhas, lonas, tambores, cilindro mestre, fluid° de freio);10.Serviço de manutençâo no sistema de arrefecimento;1 I. Serviço de manuten0o no sistema eletrico e eletrônico em geral:12.Serviço de manutençäo no sistema de escapamento ou admissào:13.Serviços de balanceamento, alinhamento, cambagem e caster;14.Serviços de vidraçaria veicular em geral(para-brisas);15.Serviços de lubrificação;

16.Serviço de funilaria, lanternagem e pintura em geral;
17.Serviços de estofaria e tapeçaria (reparos em bancos, tetos e portas);18.Lavagem de teto, motor, bancos e area interna corn higienizaçao;19.Serviço de higienizaçâo do ar-condicionado;20.Serviço de reboque 24 h, 7 dias por semana, em todo o Distrito Federal. incluindo as cidades do Entorno. 0
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5.15 Os serviços sera) prestados quando houver demanda para os mesmos, mediante autorizaçâo formal, pot meio de senha de

autorização no sistema e/ou por escrito do representante da Fiscaliza0o da SR-28/DFE.

A prestação dos serviços nio gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a Administraçäo Contratante,

vedando-se qualquer relaçâo entre estes que caracterize pessoalidade e subordinaça) direta.

A execução dos setviços sera iniciada imediatamente após a assinatura do contrato.

A duragao inicial cla vigência do contrato sera de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em conformidade corn o limite

estabelecido no inciso 11 do art. 57 da Lei n° 8.666/1993, a critério da CONTRATANTE;

Não ha necessidade de a contratada promover a transiçäo contratual corn transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas

empregadas.

A execuçao do objeto seguirá a seguinte di nâmica:

Os serviços sera"o executados em Brasilia/DF, bem como em municipios de jurisdiçao da SR-28/DFE. Os itinerarios sera)

definidos pelo INCRA-SR-28/DFE, de acordo corn as necessidades dos serviços e sera° demandados por requisiçäo de serviços

emitidas por servidores especialmente designados, contend° roteiro, motivo e justificativa, entre outros dados.

Operaçöes realizadas interativamente, através de sitio eletrônico na rede mundial de computadores (interne°, entre o sistema da

CONTRATADA e os operadores — servidores autorizados da CONTRATANTE, de acordo corn cada nivel de acesso, mediante

opçóes de execuçâo oferecidas (menus), corn possibilidade de acesso a partir de qualquer terminal conectado a internet, por meio

de login e senha de usuário;

A plataforma de trabalho devera estar disponivel de forma continua para a CONTRATANTE realizar, no minim°, as seguintes

operaçbes:

a) abrir Ordens de Serviço on-line/real time;

b) receber orçamento on-line/real time, corn opçao para extraçâo em formato planilha ou PDF, para fins de controle e arquivo;

c) avaliar e aprovar on-line/real time orçamentos de peças, acessórios e serviços;

d) cotar preços de peps, acessórios e serviços on-line/real time;

e) visualizar a combinação mais econennica entre as cotaçöes realizadas;

f) autorizar a realizaçào de serviços de manutenção e reparos, bem como o fornecimento de autopeças e acessórios para os

veiculos da frota da contratante junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha fornecida aos fiscais designados pela

Administração;

g) acompanhar on-line o status dos serviços que estiverem sendo executados;

11) cadastrar e alterar operadores e veiculos;

i) controlar e gerenciar as regras de uso e limites de despesas;

j) gerar relatorios gerenciais, corn °Ka° para extra(ão em format° planilha ou PDF;

k) gerar relatorios especificos, analiticos e sintéticos, por periodo pré-estabelecido, individualizados por veiculos ou grupos de

veiculos, motores e embarcaçaes, no que couber, que possibilitem a analise de gastos discriminados por abastecimento, peças e

serviços;

1) visualizaçao dos saldos de cada veiculo e possibilidade de redistribuição dos saldos;

m) demonstrativo do faturamento mensal, relativo a cada fechamento de period() e emissào de nota fiscal para pagamento,

discritninado valores gastos corn abastecimento, peças, serviços e taxa de administração.

A plataforma de trabalho devera possibilitar a CONTRATANTE a aquisiçâo, por meio (la rede credenciada da CONTRATADA,

de quaisquer peps de reposi0o, nos termos do previsto na norma ABNT NBR 15296;

para efeito de solicitaçk da origem de peças a serem fornecidas sera. ° consideradas as seguintes nomenclaturas:

mid
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a) genuinas: produzidas corn controle de qualidade do fabricante ou montadora do veiculo e constantes de seu catalog°. Seräo

obrigatoriamente utilizadas quando na execução de revisoes periódicas realizadas durante o periodo de garantia especificado pelo

fabricante;

b) originais: aquelas quo possuem os mesmos padthes e niveis de qualidade exigidos pelo fabricante;

c) segunda linha: produto no original, que näo seja recondicionado, mas que atenda os niveis de qualidade e aplicabilidade

recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veiculo.

excepcionalmente, quando no houver disponibilidade de peças novas e originals no mercado e mediante comprovaçäo por parte

da credenciada pela CONTRATADA, podera ser admitida a substituição por peça de seguncla linha.

0 atendimento dos serviços devera ocorrer, por intermédio da rede de estabelecimentos credenciados, disponibilizada pela

contratada.

0 quantitativo de veiculos da frota da SR-28/DFE e suas caracteristicas estäo discriminadaos no Anexo 11 - deste Termo de

Referenda;

Define-se por por plataforma de trabalho o ambiente informatizado e integrado de gerenciamento de frota, disponibilizado em

tempo real para operacionalização de todo o processo, corn captura eletrônica instantänea das transaçoes efetivadas na rede

credenciada, o controle financeiro das despesas, a gestäo das informaçbes da frota pertencente a CONTRATANTE, alem da

fiscalizaçäo das operaçoes realizadas pelos condutores, usuários e gestores do sistema, contemplando, minimamente, os seguintes

módulos, funcionalidades ou dispositivos:

Cadastramento do Administrador/Gestor do Sistema — a CONTRATANTE designard servidores para exercer esta função, o qual

irá operar, gerenciar e manter as informaçbes pertinentes ao uso do sistema;

Cadastramento de usuários — os quais terào acesso ao sistema e as informa0es através de relathrios e telas de consulta. Toda

operaçäo se darä mediante identificaçäo de senha pessoal e intransferivel. Sera considerado usuário os servidores indicados pela

CONTRATANTE, representantes das unidades regionais onde està distribuida a frota de veiculos, designados fiscais setoriais e

responsaveis pelo acompanhamento e gerenciamento dos serviços, aos quais a CONTRATADA disponibilizara senhas de acesso

ao sistema web, em diferentes niveis, conforme o caso, seguindo determinaçâo do Gestor.

Cadastramento de veiculos, motores e embarcaOes;

Cadastramento de condutores;

Parametrizaçäo minima para controle e gerenciamento do uso e despesas;

Emiss -do de Relathrios Gerenciais, Financeiros, Operacionais, Analiticos e Sintéticos que permitam o controle de despesas e

tipos de servicos, do valor das peças e da mâo de obra, das garantias, do histórico de ordens de serviço, orçamentos e de

manutençäo por veiculo/motor/embarcaçäo e por centro de custo:

0 Cadastramento/Associaçâo de Garth- es magnéticos devera propiciar sua vinculaçào individualizada e personalizada aos

veiculos e equipamentos que compreendem a frota.

a) Os carthes deverão ter o padräo preconizado pela ABNT e duraçâo minima de 05 anos.

b) Os carthes ter -Ao programagäo de blithe financeiro mensal para as execuçoes das manutençaes e dos abastecimentos, podenclo

sofrer alteraçoes e agendamentos de limites programáveis via web pela Coordenaçâo Regional do Vale do Javari.

c) A inserçäo e valida0o do cartão, inais a senha do condutor capturado pela leitora de cartAo do fornecedor credenciaclo

permitirão a efetivação da despesa.

d) 0 sistema näo permitirá a efetivaçao da despesa sem a validaçäo da senha do condutor, e registrará as ocorrências de tentativas

frustradas.

e) E de responsabilidade do fornecedor credenciado a verificaçâo da identificação do veiculo constante no cartão magnético co

a placa e caracteristicas do veiculo que recebera o produto ou serviço

f) 0 sistema devera permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha do condutor em tempo real, hem como o bloqueio

/desbloqueio dos carthes identificadores dos veiculos. e
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g) No caso de extravio, roubo ou furto de cartbes o sistema dever6 permitir ao Administrador o bloqueio imediato de uso; alicitante vencedora deverá repor os canoes no maxim° em 1 0 (dez) dias titeis apos comunicada.
If) Os cartoes magnéticos que perderem a validade 011 apresentarem defeitos que impeçam a sua utilização deverão sersubstituidos no máximo, em ate 10 (dez) dias Iteis, após a solicitaçâo, garantindo-se a rea1iza0o dos serviços, se necess6rio, deoutra forma.

i) Os cartoes magnéticos fornecidos servirAo exclusivamente para as despesas de produtos e serviços automotivos nosfornecedores credenciados, send° de responsabilidade da licitante vencedora a programa0o desta funcionalidade.
j) Os cart -6es magnéticos, acompanhados das respectivas senhas de utilizaçAo, deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) diastiteis, a contar da so1icita0o.

k) A contratada clever6 confeccionar os cartoes magnéticos imprimindo em cada urn a identificagäo da CONTRATANTE, omodel° e a placa do veiculo.

I) 0 sistema dever6 permitir o fornecimento de carto näo vinculado (cart6o coringa) o qual permanecerá em poder dafiscalizaçao do contrato, para atender o abastecimento de motores de popa, estacionários e outros veiculos locados ou outrassituaçoes excepcionais. A critério da Unidade Regional que, de acordo corn a necessidade, poder6 ser solicitadoCONTRATADA novos cartoes náo vinculados, nAo recaindo sobre essa solicita(ão qualquer onus para a Administração.
Leitoras de cartoes magnéticos — os fornecedores credenciados deverão estar equipados corn aparelhos integrados ao sistema, emtempo real, que permita a verificaçâo da identificaçZio do veiculo, a valida0o da senha do condutor, além de capturar asinformaçoes da despesa efetuada.

I - 0 sistema dever6 emitir Comprovante da Transa0o de Despesa, independentemente da solicitaçao do condutor, contendo asseguintes in formaçoes:

a)identificação do fornecedor (nome, CNPJ, endereço);

b)identificação do veiculo (placa);

c) identifica(Ao do condutor (nome e matricula);

d)marcaçâo do hodometro do veiculo no moment° da transa0o;

e)tipo e quantidade de combustfvel;

f) produtos ou serviços comprados;

g)valor unit6rio e total da transa0o;

h)data e hora da transação.

Em caso de danos involuntários ao cartAo destinado ao veiculo ou a leitora de cartào, instalada no fornecedor credenciado, ou emsituaçoes de força major (falta de energia elétrica, etc.) a CONTRATADA obriga-se a disponibilizar procedimento contingencialde maneira segura e que garanta a continuidade do registro das informaçoes no sistema, visando näo prejudicar a continuidadedas atividades operacionais da frota.

No caso de oficinas que não tenham equipamentos para operar cartoes magnéticos, a CONTRATADA deve providenciar outraforma de fornecimento de produtos e presta0o de serviços, de forma a no prejudicar o atendimento das demandas daCONTRATANTE.

Capacitar e treinar os operadores da CONTRATANTE, sem custo adicional, sempre que houver atualizaçoes na plataforma detrabalho ou muclanças na sua operacionalizaçào, de forma a manter a major eficiência e eficácia na Lit i I i zaçAo do sistema.
Prestar os serviços de abastecimento de combustiveis, no minim°, de segunda-feira a doming°, das 7:00 as 20:00 horas, devendohaver ao menos 1 (urn) posto corn atenclimento 24 (vinte e quatro) floras por dia, 7 (sete) dias por semana, nas cidades deTabatinga, Benjamin Constant, Atalaia do Norte e Eurinepé.

Manter ampla rede de estabelecimentos conveniados (postos de abastecimento, borracharias, lava jatos, concessionárias, oficinasautomotivas, autopeças e serviços de guincho) em todo o Estado do Amazonas e demais do territörio nacional, destinados aosdiversos tipos de marcas e modelos dos veiculos da CONTRATANTE.
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1 - substituir o material defeituoso;

,

11 - corrigir clefeitos de fabricaçšo;

No prazo maximo de 20 (vinte) dias, contatos da assinatura clo Contrato a CON FRATADA deverš comprovar a existência de, no

minimo, 1 (um) estabelecimento próprio ou credenciado nos municipios de juriscliçšo da SR-28/DFE.

Havendo qualquer inviabilidade para a ampliaçšo da rede credenciada a CONTRATADA deverš informada oficialmente pela

CONTRATANTE cle forma motivada.

Caso a CONTRATADA nšo comprove a rede credenciada no prazo estipulado e, se for o caso, as motivações não sejam aceitas

pela CONTRATANTE, o contrato serš rescindido, a empresa penalizada e convocada a próxima classificada no certame,

garantindo o contraditório e a ampla defesa.

Durante a vigência do contrato a CONTRATADA deve promover o credenciamento de outros estabelecimentos, a pedido da

CONTRATANTE, em funt,:šo das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins

da p •estaçäo de serviços gerais de: mecšnica, elétrica, funilaria, suspensšo, pintura, lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria,

tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e fornecimento de peças e acessórios em geral,

tendo para isso o prazo de 30 (t • inta) dias a partir da data da solicitação.

Os prazos para execuçšo das manutenções/reparos necessários devem ser estabelecidos de comum acordo com a

CONTRATADA, e regist •adas nas Ordens de Serviço, levando-se em consideração o grau de avaria nos mesmos, näo podendo

ser superior a 360 (trezentos e sessenta) horas, a partir da aprovação do orçamento.

Os serviços de pequena monta (manutenções preventivas) deveršo ser efetuaclos sempre dentro de um prazo máximo de 96

(noventa e seis) horas.

A CONTRATADA se responsabilizarš pela execução dos serviços, objeto da contratação, através de seus recursos tecnológicos e

equipes técnicas especializadas, segundo padrões de excelência sob aspectos da organizaçšo, eficiência, qualidade e

economicidade.

Os estabelecimentos integ •antes da rede conveniada da CONTRATADA deveräo estar plenamente equipados para prestaçäo dos

diversos iipos de serviços demandados, bem como para fornecimento e instalação de peças, componentes e acessórios

automotivos, além da capacidade de abastecimento dos vários tipos combustiveis.

Os estabelecimentos da rede conveniada da CONTRATADA deveršo fornecer ao usušrio do serviço comprovante da transação

efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos preços praticados, dos descontos ofertados, das garantias praticadas, da

data, bem como identifickšo da credenciada.

As oficinas e concessionšrias integrantes da rede conveniada da CONTRATADA deveršo confeccionar Check-list dos itens e

acessórios no interior do vetculo/motor/embarcgšo no momento do recebimento e entrega do mesmo.

As oficinas e concessionšrias integrantes da rede conveniada da Contratada deveršo proceder š entrega ao usušrio das peças

substituidas, bem como os certificados de garantia e relação de peças utilizadas com marca e modelo.

As oficinas e concessionšrias integrantes da rede conveniada da CONTRATADA deveršo fornecer garantia conforme

estabelecido abaixo:

a) 90 (noventa) chas para as peças substitinclas e instaladas nas oficinas conveniadas da CONTRATADA, a partir da emissào do

comprovante da transaçšo, excetuando-se aquelas que tenham garantia superior especificada pelo fabricante;

b) 90 (noventa) dias para os serviços executados pelas oficinas credenciadas da CON'FRATADA, onde nšo houver utilizaçšo de

peças, a partir da emissšo do comprovante da transaçšo;

c) 30 (trinta) dias para os serviços de alinhamento de direçšo e balanceamento, a partir da emissäo do comprovante da transaçäo;

d) 12 (doze) meses para os serviços de lanternagem e pintura, a partir da emissšo do comprovante da transgšo.

e) 06 (seis) meses para os serviços e peças utilizados em serviços de retifica de bloco e/ou cabeçote de motor, bem como seus

componentes, caixa de cšmbio, diferencial, motor de partida, bomba injetora, turbinas, bomba de direçäo hidršulica e compressor

de ar condicionado, contados a partir da emissšo do comprovante da transaçào, ou, ainda, de 10.000 (dez mil) quilômetros

rodados, utilizando-se como critério o que ocorrer primeiro.

Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para a Coordenaçäo Regional do Vale do Javari, os estabelecimentos

credenciados, šs suas expensas, estšo obrigados a: ,
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Ill - trocar o material, no prazo de ate 05 (cinco) dias titeis, a contar da data de comunicK5o

A garantia das peças e dos serviços devera ser cumprida mesino ap6s o termino ou após rescisào do contrato.

Todos os serviços executados on materials fomecidos pelos estabelecimentos conveniadas pela CONTRATADA, estarksujeitos 5 aceitacao pela Coordenaçao Regional do Vale do Javari, que aferira se aqueles satisfazem o padrao de qualidadedesejavel e necessario, em cada caso.

Na hipOtese prevista no subitem anterior os estabelecimentos conveniadas pela CONTRATADA, obrigar-se-5o a fazer osserviços, bem como providenciar a substitui(5° das peças, materials on acessórios, arcando corn todas as despesas decorrentes,devendo tomar estas providencias air) logo seja comunicado a CONTRATADA a nAo aceitaçao pelo Fiscal do Contrato.

0 prazo para atendimento e soluçâo de problemas técnicos no sistema da CONTRATADA, utilizado no atenclimento asdemandas da CONTRATANTE n5o devera ser superior a 12h (doze horas).

A CONTRATADA se responsabilizara diretamente pela prestaçao dos serviços de administraç5o e gerenciamento de que trataeste Termo e respondera pela quantidade, qualidade e cumprimento dos prazos, obedecendo as exigências do Edital e seus anexos.
Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da CONTRATADA dever5o ser por esta reembolsados, inexistindoqualquer vinculo on obrigaçöes financeiras entre a CONTRATANTE e tais prestadores de serviço.

Todo e qualquer Sous referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos comerciais e outros direitos deterceiros, bem como a responsabilidade por sun violaçSo, suas consequências e efeitos juriclicos, s5o de responsabilidade daCONTRATADA, se esta liver dado causa por sua culpa on dolo, que devera por eles responder, e defender o CONTRATANTEem juizo, ou fora dele, contra reclamaçöes relacionadas com o assunto.

A Contratada ficará impedida de usar os dados em seu poder, bem como repassá-los a terceiros, por quaisquer meios, semautoriza(ao prévia e por escrito da Administrkao.

A execucao dos serviços sera iniciada corn a celebração do Instrumento de Contrato, devendo a mesma cumprir corn os prazosmax imos estipulados para o perfeito funcionamento do sistema e capacitaçao dos servidores indicados pela instituiçSo para a suaoperacionalizaçào.

. A contrataçao sera composta por 2 (dois) liens agrupados em 1 (urn) Link° grupo/lote para nao haver prejuizo para 0 conjuntoda soluçao, uma vez que o agrupamento em quest5o se deve por ambos estarem estreitamente relacionados, dado que na priitica ataxa sera devida pelos serviços prestados quanto a manuteg5o.

0 prazo de vigencia do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora sera de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado porperiodos iguais e sucessivos, ate o limite de 60 (sessenta ) meses.

A Contratada devera ser responsável pela manutençäo dos veiculos entregues a contratante.

5. Levantamento de Mercado

A SR-28/DFE realizou Estudo sobre Dimensionamento da Demanda da ultima contrataçâo Contratação de gerenciamento demanutencaos NUP n" 54000.007090/2020-41, conforme copilado na planilha SEI 0
0
10209718 corn o objetivo de avaliarestratégias para contratkao a serem disponibilizados para atender 5 esta Regional, tendo como base pesquisa de preço no painelde preços e corn contrataçöes similares de outros elites ptiblicos,em execuçào on concluidos nos 180 (cento e oitenta ) diasanteriores 5 pesquisa de preço conforme Plainlha copilada SEI n" 9941354.

0 referido sistema é vastamente usado pela iniciativa privada e por outros órgãos ptiblicos, como ferramenta de gestão de frotas,resultando em contençào de gastos e transparência no uso de veiculos. A SR28 vem usando do refericlo serviço desde 2016,
através do CONTRATO n 0 6.000/2015 constante no process° SE! N" 54700.000006/2016-94, firmado corn a empresaBRASIL CARD ADMINISTRADORA DE CART6ES LTDA, CNPJ 03.817.702/0001-50
Citando urn exempla dentro da realidade do Incra/SR-28/DPE S, podemos citar a Superintendência Regional de Santa Catarina,clue utiliza a mesma modalidade de serviço (PROCESS° SEI NI' 54000.055092/2018-21 - VALOR GLOBAL DE220.000,00 (duzentos mil) e taxa administrativa de 0,00%, firmado corn a empresa NP3 Comercio e Servicos LTDA, CNRI/IVIF
IV 01.667.155/0001-49.
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Contrato DESCONTO

FUN AI — CRT 286/2020 Empresa: a NP3 COMERC10 E

SERVIçOS LTDA

Vigência : 23/09/2021

CNMP -CRT 19/2021

0,26%

Para o planejamento da presente contrataçâo foi considerado o histórico de contrataçk , bem como pesquisa de contratavies em

outros órgâos:

ITEM 01 - TAXA DE ADMINISTRACÃO DESCONTO/TAXA

Paine! de Precos 0,00%

ITEM 02 - Fornecimento de serviços para manutenção, preventiva e corretiva dos veiculos mao obra

/hora

Contrato DESCONTO

FUN Al — CRT 286/2020 Empresa: a NP3 COMERCIO E
SERVIOS LTDA 0,00%

Vigência : 23/09/2021

CNMP -CRT 19/2021

Empresa vencedora: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial 10 0
LTDA

/0

Vigencia : 16/06/2022

CGU - CRT 02/2021 Empresa: Prime Consultoria e Assessoria

Empresarial LTDA 100/0

Vig6ncia : 29/03/2022

SR-17/RO CRT n" 826/2021 Empresa: N EO CONSULTORIA 21%
E ADMINISTRAçÃO Vigência : 01/09/2022

SR-11/RS CRT IV 781/2021 Empresa: NEO CONSULTORIA E 12°/0
ADMINISTRAçÃO Vigência : 180/12/2022

MEDIA 10,60% 

ITEM 03 - Fornecimento de peças
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10%Empresa vencedora: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial
LTDA

Vigência : 16/06/2022

CGU - CRT 02/2021 Empresa: Prime Consultoria e Assessoria
Empresarial LTDA

10%
Vigência : 29/03/2022

SR-17/R() CRT n° 826/2021 Empresa: NE0 CONSULTORIA E
21V0ADMINISTRAc Vigência : 01/09/2022 

SR-11/RS CRT n" 781/2021 Empresa: NE0 CONSULTORIA E
12V0ADM INISTRA00 Vigência : 180/12/2022 

MEDIA 10,65%

ITEM 04- LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

CONTRATO DESCONTO

SR-17/RO CRT n" 826/2021 Empresa: NE0 CONSULTORIA E
22,05%A DM I N I STR Ac:À0 V igência : 01/09/2022

SR-11/RS CRT ri° 781/2021 Empresa: NE0 CONSULTORIA E
5.70%ADMINISTRA00 Vigência : 180/12/2022

MEDIA 13%

ITEM 05- GUINCHO

Contrato DESCONTO

SR-17/RO CRT a' 826/2021 Empresa: NEO CONSULTORIA E
21,05%ADMINISTRA00 Vigência : 01/09/2022

SR-11/RS CRT n" 781/2021 Empresa: NEO CONSULTOR1A E
12%ADMINISTRA00 Vigência : 01/09/2022

MEDIA 16,53%

Conforme Plhanilha consolidada SET n°

Conforme se observa na pesquisa, analisamos contratos da mesma natureza no território nacional, buscando priorizar contratosem DF, os contratos preveem descontos em variadas faixas, e alguns contemplam apenas alguns dos itens a serem contratadosnessa licitagao. A fim de viabilizar a pesquisa, para cada item foram apontados os descontos que os contratos pesquisadosapresentavam e calculadas urna media dos mesmos, sendo que em alguns itens ha mais valores pesquisados e noutros ha umaquantidade rnenor. De qualquer forma, é o bastante para se ter uma ideia de valores praticados no mercado.

Ressalte-se que o contrato anterior dessa SR no trabalhava corn descontos nos liens. Tao somente havia isençao da cobrança detaxa administrativa. Através da pesquisa, constatou-se a possibilidade de atingir melhores preços em todos os itens e, aindaassim, manter a taxa nula, tomando o contrato mais economic° para a administração.
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A licitagâo será na modalidade de major descant° global dos itens. A taxa media de descontos de todos os itens encontrada

nessas licitagoes, considerando-se os valores apresentados acima, foi de 10%.

Além disso, o item TAXA DE ADMINIS'FRAçÃO näo será objeto de lance pois observa-se que essas taxas, em geral, so

NUL AS (0%), assim sendo, inexiste vantagem para administragâo a obtengão de taxas negativas, já que estas

compreendem descontos sabre os valores a serem pagos, que nada mais seria, do que o maior desconto aplicado diretamente

sobre cada urn dos itens listados no lote. Cabe destacar ainda, que o sistema COMPRASNET, plataforma oficial para compras e

contratagbes do Governo Federal no operacionaliza de maneira direta a oferta de taxas compreendidas como negativas.

A contratagâo se dará tendo por base o maior descant° oferecido sobre a soma das manutengaes e/ou servigos eventuais,

considerando a hora trabalhada, o valor dos insumos utilizados e a taxa de administragão indicada.

Para as manutengoes e/ou servigos eventuais e valor dos insumos foi realizada estimativa tend° como base o valor despendiclo

nos tiltimos 12 (doze) meses do contrato da SR-28/DFE.

5.8. Os servigos sera° executados cam estrita observiincia dos prazos e dos valores constantes da Tabela de Tempo Padrao de

Reparos (homem/hora) do Fabricante, para os servigos de mào de obra, assim coma da Tabela Oficial de Pregos de Pegas e

Acessórios Novas e Originals, para pegas e demais materials.

A necessidade de contratagão de empresa para servigo de manutengão corn fornecimento de pegas pelo criteria de MAIOR

DESCONTO , permite que a Administragâo obtenha melhor prego, pois existe a impossibilidade de prever o momento e a

quanticlade em que este suprimento serEi necessário durante o ano, näo se podendo realizar a compra de uma tinica vez. A

utilizagão do instrumento do maior desconto, assim, permite que, apesar das variagöes dos pregos das pegas originais ou

similares, a administragâo possa obter o melhor prego sobre o praticalo, objetivando a melhor contratagão para a administragão

ptiblica.

Para calcific, do desconto será utilizado o resultado do a seguinte formula:

(VA I ,OR EST1MADO - VALOR DA PROPOSTA ) X 10(1
PERCENTUAL DESCONTO =

VALOR ESTIMADO

o licitante para realizagao do desconto devera formular o lance da seguinte forma, exemplo: caso queira dar 5% de desconto

1111 m item cujo valor estimado seja de R$100.000,00), sua proposta devera ser de R$ 95.000,00, ou seja:

I
PF,RCENTUAL DESCONTO =

(R$ 100.000,00 — R$ 95.000,00) X 100 

R$ 100.000,00 I 5%

A I icitagâo serà realizada por grupo, de modo a proporcionar uma contratagâo mais vantajosa, possibilitando major eficiencia,

qualidade, fiscalizagâo e padronizagilo na prestagâo do servigo, assegurando a responsabilidade contratual. Sendo assim, os

ref erenciais de descant° sugeridos para cada item são os seguintes:

DESCONTO
GRUPO ITEM DESCRIcA0 REFERENC1AL

01 Taxa de Administragão Cad. SIASG: 25518 0%

Despesas corn manutengâo preventiva e corretiva Cod.
02

	

	 10,60%
SIASG: 3565

03 Fornecimento de pegas e acessarios Cod. SIASG: 446573 10,65%
01

04 Lavagem de veiculo automotivo - Cod. SIASG: 13544 13%

05 Servigos de guincho 24 horas - Cod. SIASG: 16160 16,53%
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A pesquisa citada acirna, realizacla em 2021, encontra-se anexada ao presente processo no document° compiladas emplanilha (SE1 N° 10925817).

6. Descrição da soluç eáo como urn todo

A solueäo pretendida abrange a prestaeäo do serviço de administraeäo e gerenciamento para a realizaeäo demanuteneoes veiculares junto a rede de estabelecimentos credenciados em todo o território nacional, para controlar as despesascorn estes itens no uso da frota oficial da SR-28/DFE. 0 servieo de administraeäo e gerenciamento tern por finalidade propiciarmelhor gestäo das manuteneöes preventivas e corretivas, corn informa0es atualizadas e precisas, bem como conceder majorflexibilizaeäo e agilidade para os usuários, atendendo os principios basilares da .Administraeão

o objeto da contrataeäo tern a natureza de servieo com m. pois trata-se de solueäo cujos padraes de desempenho e qualidadepodem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificacoes reconhecidas e usuais do mercado

o serviço tern carater continuado sem fornecimento de mäo de obra em regime de dedicaçâo exclusiva, pois ha a necessidade deque os veiculos da SR-28/DFE, estejam disponiveis de forma continua, visando evitar a suspensâo das atividades que necessitemde transporte fornecido pela Regional, em decolfencia da falta de manuteneão da frota.

o serviço de administraeäo e gerenciamento deve ser prestado corn implantaeäo de sistema informatizado e integrado, através daInternet e tecnologia para pagamentos por meio de cartöes magnéticos. Cada veiculo tera seu próprio carat) magnetic° a serutilizado quando da execueäo de algum servieo de abastecimento on manuteneäo, corn limites de valores mensais definidos pelagestão do contrato e podendo ser atualizados e alterados a qualquer momento.

A contratada deve real izar o cadastro de estabelecimentos prestadores do servieo de manuteneäo veicular em sua plata forma.

0 sistema informatizado e integrado, acessivel via internet, deve prover relatórios gerenciais acerca das execuebes demanuteneöes. A plataforma também deve permitir que a gestão possa realizar cotaeào de preços corn a quantidade deestabelecimentos desejada. A cotaeäo de preeos abrangente é fundamental para maximizar a protecao ao erdrio, pois permite anegociação dos valores cotados.

Quanto aos estabelecimentos credenciados no sistema, eles devem atender aos critérios de sustentabilidade ambiental constantesda IN SLT1 no 01 de 19/01/2010, dando kfase aqueles que possuam relaeäo corn o objeto do presente EstudoTécnico Preliminar.

A contratada também deve permitir que novos estabelecimentos sejam cadastrados no sistema a pedido da gestão do contrato,visando assim aumentar o leque de possibilidades, bem como proteger a administraeao pfiblica de uma possivel escolha seletivade estabelecimentos prestadores dos servieos de manuteneào veicular.

As manuteneöes realizadas nos veiculos di] frota devem possuir period° minim° de garantia (CDC e/ou conforme model° TRAGU), permitindo assim major qualidade no servieo e consequente conservação da frota.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
A superintendência regional da SR-28/DFE possui atualmente 20 viaturas oficiar em uso. 0 presente servieo devera atendera manuteneão desses veiculos e quaisquer outros incorporados ao patrimonio da SR ou em servico para a SR.

São 5 os itens a serem licitados, quais sejam:
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implantação e a operaç'cio de um sistema
informatizao e integrado , via web, meses
.ompreendendo ormento dos maeriai
erviços especializados de manutençã-

ediante a intermediação de rede de
'stabelecimentos credenciados ela
ontratada para atender os veiculos
ficiais da frota c1a SR-28/DFE
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12 j - j 0,00 0%

Percentual
de

desconto
referencial

Itens I Descricão jUNID Valor Iantidadi Valor EstiUnitário

Fornecimento de se •viços para
manutenção, preventiva e corretiva dos hora2
veiculos da SR-28/DFE calculada pelo /Homern
valor da mao obra /hora

Fornecimento de peças, equipamentos e
3 acessorios para maquinas, equipamentos  meses

e veiculos da SR-28/DFE

4 Lavagem de veiculo automotivo UN
5 Servicos de guincho 24 horas KM

473 11400, 53.92200, 10,60%

12 I 03.643,46 10,65 %

72 49 3.528,00 13 %
3987 2,70 10.764,90 16,53%

GRUPO ITEM DESCR1ÇÃO

01 Taxa de Administração Cód. SIASG: 25518

Despesas com manutenç'ão preventiva e corretiva Cód. SIASG: 3565

03 Fornecimento de peças e acessórios Cód. S1ASG: 446573

04 Lavagem de veiculo automotivo - Cod. SIASG: 13544

05 Serviços de guincho 24 horas - Cod. SIASG: 16160

Baseando-se na planilha de apoio GASTOS SR 28 2019 (SEI N" 8225378), os valores estimativos para mao-de-obra e peças ,alem da inclusã-o das estimativas dos clemais itens. Abaixo, si -to apontados alguns esclarecimentos de cada uma das estimativasrealizadas.

FTEM 1— Taxa de Administracão: Observou-se em pesquisa de preços que a taxa não passa de 0% na maioria dos contratosdessa natureza.

ITEM 2 — Manutenção preventiva e corretiva: Utilizou-se a média de valores empenhados de 2019 (periodo de vigência docontrato anterior de gerenciamento de frotas) para definir o VAL,OR ANUAL MÉDIO gasto com serviço de manutenção veicular.

,--,.ITEM 3 — Fornecimento de peças e acessórios: Utilizou-se a media de valores empenhados de 2019 (periodo de vigencia docontrato anterior de gerenciamento de frotas) para definir o VALOR ANUAI, MÉDIO gasto com peças e acessórios paramanutenção veicular.

13 de 17

_.



UASG 133088 Estudo Técnico Preliminar 4/2021

ITEM 4— Lavagem de Veiculo Automotivo: Utilizou-se a estimativa de 6 (seis) lavagens mensais no decorrer de urn ano, bem

como a mediana encontrada no Paine! de Preços do Comprasnet para definição de valor global.

ITEM S — Guincho 24h: Utilizou-se a estimativa de 60 serviços de guincho por ano a uma media de 200 km por viagem,

multiplicando-se pelo valor da mediana do KM encontrado no Paine' de Preços do Comprasnet

8. Estimativa do Valor da Contratação

Conforme observado acima, as empresas prestadoras de serviço do ramo tern apresentado uma taxa administrativa NULA. Ou

seja, näo ha cobrança percentual de taxas administrativas sobre o valor gasto corn despesas de peps e manutenção veicular.

Os valores estimados para fins de anal ise prelim i nar da viabilidade da contrata0o sao:
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0 valor máximo estimado que embasará a contrataçâo de de serviços de manutenção de veiculos será de R$ 155.865,52 (cento e

cinquenta e cinco mil oitocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e clois centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da SoILK'S()

A regra é o parcelamento devendo a licitaçiio ser realizada por item, sempre que o objeto for divisive!, desde que se verifique

nab haver prejuizo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de

licitantes, que embora nâo clisponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo corn relaçâo a itens

on unidades autonomas, a presente licitação e composta por urn Unico item.

A Administra0o optou por nao parcelar a soluçâo visando aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao

ganho de escala no fornecimento de todos os serviços licitados. Ademais, pode-se verificar, pela pesquisa de mercado, que é

prg tica comum as empresas prestarem os serviços dispostos no item, nâo comprometendo a competitividade do certame.

A opçäo por realizar a licitaçâo em lote imico também visa a facilitar e otimizar a gestão do Contrato, visto que a divisdo em

vArios lotesigrupos/itens, conforme os diferentes serviços, implicaria possivelmente na celebrag3o de vários contratos diferentes,

já que provavelmente mais de uma empresa sairia como vencedora do certame.

A licitaçào em separado de prestaçâo de serviços e fornecimento de materials resultaria na criaçào de burocracias desnecess6rias,

no aumento de custos e possivelmente em interrupOes dos serviços.

10. Contrataçiies Correlatas e/ou Interdependentes

Sào contratacifies correlatas:

Gerenciamento de Abastecimento veicular;

Contrataçao de motorista.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A pretendida contratação para presta(So de serviços de gerenciamento de frota, corn implantaçâo de sistema informatizado e

integrado, através da internet e tecnologia para pagamentos por meio de canoes magnéticos, na rede de postos, oficinas e

centros automotivos credenciados e disponibilizados em todo o território nacional para atender as necessidades da SR-28/DFE
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esta alinhada com o valor planejamento, pois busca promover uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, ao mesmo tempoque viabiliza um serviço de transporte com frota própria de veiculo oficial mais seguro e disponivel sob demanda.

Os serviços objeto da contratação pretendida constam nos iteme 28 (Manutenção) do PAC da SR-28/DFE para 2021.

12. Resultados Pretendidos

Espera-se com esta nova contratação no minimo os seguintes efeitos:

• Diminuição dos valores desembolsados anualmente, se comparado ao último contrato vigente.

• Otimização da força de trabalho que possuímos tanto na gestão quanto fiscalização de contratos.

• Atendimento a toclos os preceitos legais vigentes.

• Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar desgaste ou custos para estainstituição.

• Garantir a boa execução dos serviços contratados, sempre embasados nos principios de eficiência e sustentabiliclade.
A Contratação permiti •a um uso mais ap •opriaclo da capacidade operacional dos veiculos oficiais da SR-28/DFE, incrementandosua vida útil e impedindo sua subutilização por inatividade dos veiculos.

13. Providencias a serem Adotadas
Não ha nenhuma necessidade de adaptação direta ao ambiente fisico para inicio das atividades desta tipologia deserviços. Contudo, faz-se necessario a capacitação de servidores, em especial os que lidarão com a gestão e fiscalização docontrato, adequando seus conhecimentos a este novo modelo proposto pela IN n'. 5/2017 que além da fiscalização direta doservidor, também insere a fiscalização clo público usuario dos serviços como parãmetro para medição da qualidade do que estasendo prestado.

14. Possiveis Impactos Ambientais
Todos os veiculos desta SR-28/DFE ainda são movidos a combustivel fóssil, entretanto, visando uma politica de redução dedanos para minimizar os impactos ambientais relacionados à emissão cle gases poluentes.

Quanto a questão dos impactos ambientais, a contratação em tela, tem como base observar as informacões contidas no GuiaNacional de Licitações Sustentaveis", disponibilizado pela Consultoria-Geral da União no sitio "http://www.agu.gov.br/page/content/detailiid_conteudo/400787 ", a CONTRATADA devera atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade, insericlosagora nos principios da aplicação da lei 14.133/2021, e estabelecidos também pelo art. 3° da Lei 8.666/93; pela Lei n° 12.305/10,pela IN/SLTI/MPOG/n() 01/2010, art. 3° da IN/SLTI/MPOG n° 02/2014 (uso da Etiqueta Nacional de Conservação de Ene •gia -ENCE).

A contratada devera credenciar, preferencialmente, estabelecimentos que estejam plenamente adequados as respectivaslegislações relacionadas a sustentabilidade e correlatas vigentes, inclusive, referente a descarte de embalagens de óleoslubrificantes, pós consumo, e demais produtos e serviços relacionados ao objeto a ser licitado (artigo 33, inciso IV, da Lei n°12.305/2010 — Politica Nacional de Resicluos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005), observar em todo casoo GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTAVEIS, Camara Nacional de Sustentabilidade — CNS DECOR/CGU/AGU 2019 setembro 2 a edição, revista, atualizada, ampliada. Ressalto que este certame esta regido pela lei 8666/93 e a nova leide licitações foi aqui citada apenas como informação.

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Em atendimento a INSTRUO0 NORMATIVA No 40, DE 22 DE MAIO DE 2020, a equipe de planejamento signatária desteEstudo Técnico Preliminar declara que, corn base neste estudo, a contrataçiio pleiteada é viiivel, necessária e adequadaUniversidade Federal de Pernambuco, sendo mais vantajosa no momento que os demais processos possiveis analisados.

16. Responsáveis

Orden) de Servico n o 218/2021/SR(28)DFE-0/SR(28)DFE/IN qA

FRANCISCO JO. Ke I MENTO ROCHA
Integrante Requisitante

Ordem de Servico n° 218/2021/SR(28)DFE-0/SR(28)DFE/INC

MARCIO OLESIGEMTES DA SILLVA
tegranarrécnico

Ordem de Serviço n° 218/2021/SR(28)DFE-0/SR(2: /

/
4.

,r-üa
EDII, '"4 AS VA NEIVA

Integrante Adrninistrativo
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